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IPI. CRÉDITO PRESUMIDO (PIS E COFINS). RESSAR-
CIMENTO. PRODUTOS EXPORTADOS NA CATEGORIA
NT. POSSIBILIDADE.
A aquisição, no mercado interno, de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem, ainda que não
tributados pelo IPI, dá azo ao aproveitamento do crédito
presumido a que se refere o art. 1!da Lei n! 9.363/96.
INSUMOS NÃO CONSUMIDOS NO PROCESSO DE
INDUSTRIALIZAÇÃO.
De acordo com o art. 3! da Lei n! 9.363, o alcance dos termos
matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem,
deve ser buscado na legislação de regência do IPI. E a
normatização do IPI nos dá conta de que somente dará margem
ao creditamento de insumos quando estes integrem o produto
final ou, em ação direta com aquele, forem consumidos ou
tenham suas propriedades fisicas e/ou químicas alteradas. Os
produtos em análise não têm ação direita no processo produtivo,
pelo que não podem ter seus valores de aquisição computados
no cálculo do beneficio fiscal.
TAXASELIC.
Inviável a incidência de correção monetária ou o pagamento de
juros equivalentes à variação da taxa Selic a valores objeto de
ressarcimento de crédito presumido de IPI dada a inexistência de
previsão legal.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S/A. MBR.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para reconhecer
o direito ao crédito presumido referente aos insumos utilizados em cOntato com o produto
NT exportado. Vencidos os Conselheiros Gustavo Kelly Alencar (Relator) e Jorge Freire quanto
à taxa Selic; Nayra Bastos Manatta, Henrique Pinheiro Torres e Antônio Carlos Bueno Ribeiro
que negaram provimento total; Raimar da Silva Aguiar e Dalton Cesai Cordeiro de Miranda
quanto à energia elétrica e à taxa Selic. Designado o Conselheiro Marcelo Marcondes Meyer:.
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Kozlowski para redigir o voto vencedor, no que diz respeito à taxa Selie. Esteve presente ao
julgamento. a Ora. Evangelaine Faria da Fonseca, advogada da recorrente.

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2004.

,

/L.-o/?--- (l.~(;..'.o4.
'1-í~~que Pinheiro Torres 7'-7

Presidente

lo Marcondes Meyer-Ko
r-Designado
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Recorrente MINERAÇÕES BRASILEIRASREUNIDASS/A-MBR

RELATÓRIO

A interessada solicitou o ressarcimento dos créditos presumidos de IPI
(PIS/Cofins). O pedid~ foi baseado no disposto no art. 4~, 99 3Q ao 5Q da Portaria MF nQ 38, de
27/02/97. Posteriotinente a contribuinte solicitou compensação de débitos na forma do art. 21 e
seus 99 da Instrução Normativa nQ 210/2002.

O Parecer Fiscal nQ 016/2003, da DRF em Belo Horizonte - MG, indeferiu o pleito
de ressarcimento formulado com base no entendimento de que o minério de ferro e seus
concentrados não aglomerados, classificados na TIPI na posição 2601.11.00 como NT (Não
Tributável), estão fora do campo de incidência do IPI, não fazendo jus ao beneficio pleiteado .

. Cientificada do indeferimento, a contribuinte apresentou manifestação de
inconformidade na qual alega, em síntese, o que segue:

o Conselho de Contribuintes, ao examinar situação ídêntíca a esta, já se
manifestou no sentido de "o requisito para a fruição do direito ao crédito
presumido referente ao PIS e à COFINS é a produção e exportação de
mercadorias nacionais. sendo irrelevante. se cumpridos estes requisitos. que
o produto esteja ou não sujeito ao IPI";

a autoridade administrativa não poderia se abster de promover o exame
integral do pleíto, inclusive dos valores a ressarcir, somente porque entende
que na hipótese das mercadorias NT (não tributados) não seria hipótese de
concessão dos créditos de IPI presumidos; em conseqüência, o julgamento
deve ser convertido em diligência para exame integral do pedido de
ressarcimento;

a Lei nQ 9.363/1996 não criou a restrição alegada pela autoridade
administrativa para indeferir o pleito; por ser produtora e exportadora de
mercadorias nacionais, a contribuinte implementa todos os requisitos
previstos na Lei para usufruir o direito ao crédito do IPI presumido; a
prevalecer a lógica contida no Parecer Fiscal ora contestado, nenhum produto
exportado estaria abrangido pelo beneficio; por ter aplicação subsidiária, a
legislação do IPI não pode restringir o alcance da lei ao referir-se a energia
elétrica, óleo combustível, fretes, serviço de comunicação e outros;

o Segundo Conselho de Contribuintes tem-se manifestado no sentido de que
essa legislação não pode ser interpretada de forma restritiva, conforme
ementas de acórdãos ora juntados; a IN nQ 23/1997 também não poderia
restringir a utilização dos créditos, na forma do seu art. 22, 9 22; a própria
alíquota estabelecida pela legislação (5,37%) objetiva anular os efeitos da
incidência em cascata dessas contribuições (PIS e Cofins) nas várias etapas de
produção e circulação das mercadorias;

os valores dos créditos presumidos devem ser atualizados monetariamente
quando do seu deferimento;1 li
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o óbice à correção monetária cria uma vantagem ilícita a favor da União, que
atualiza seus créditos; a Súmula nQ 562 do Supremo Tribunal Federal superou
o entendimento de que só a lei poderia autorizar a correção monetária; e

finaliza sua peça solicitando sejam acatados seus argumentos e juntando os
elen:J,entosàs fls. 31/39.
Remetidos os autos à DRJ em Juiz de Fora - MO, foi o pedido indeferido, sob o

fundamento de que:

"(. ..)
os produtos em questão - minério de ferro e seus concentrados - encontram-se
classificados na Tabela de Incidência do IPI (TIPI) sob a codificação fiscal 2601.11.00,
com designação "NT" (não-tributado):

Segundo o disposto no art. 2~ caput, combinado com seu parágrafo único, ambos do
RIPII98, os produtos classificados como "NT" não estão incluídos no campo de
incidência desse imposto:

"Art. 2° - O imposto incide sobre produtos industrializados, nacionais e estrangeiros,
obedecidas as especificações constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI.

Parágrafo único - O campo de incidência do imposto abrange todos os produtos com
alíquota, ainda que zero, relacionados na TIPI, observadas as disposições contidas nas
respectivas notas complementares, excluídos aqueles a que corresponde a notação 'NT'
(não-tributado). "

A legislação tributária brasileira não permite a apropriação de crédito do imposto
referente a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem (MP, PI
e ME, respectivamente) tributados, adquiridos e utilizados na elaboração de produtos
não-tributáveis. Isso porque o aproveitamento de créditos desse imposto está
intimamente ligado ao conceito do que seja estabelecimento industrial ou equiparado a
industrial para efeito de geração de obrigação tributária em relação ao IPI. De acordo
com o art. 8° do RIPII98, estabelecimento industrial é o que industrializa produtos
sujeitos à incidência do IPI, ou seja, aquele que executa operações definidas na
legislação do IPI como de industrialização (art. 4° do RIPI198) e da qual,
cumulativamente, resulte um produto tributado, ainda que de alíquota zero ou isento. Ao
contrário, não é estabelecimento industrial para fins de IPI aquele que elabora produtos
classificados na TIPI como "NT" (não-tributado), bem como quem realiza operações
excluídas do conceito de industrialização dado pelo RIPI.

Relativamente aos equiparados a industrial, estão expressamente estabelecidos nos arts.
9°111 do RIPII98, englobando-se nessa espécie diversos tipos de estabelecimentos
(importadores, comerciantes, armazéns gerais e cooperativas) que, embora não
executando operações de industrialização, exercem atividades que os sujeitam ao
pagamento do imposto elou ao cumprimento de obrigações acessórias.

Nesse contexto, é de bom alvitre trazer a lume a lição de Raimundo Clóvis do Valle
Cabral em "Tudo sobre o IPI", 4° edição, São Paulo, Ed. Aduaneiras, págs. 54155 e 57
(as referências são aos artigos do RIPI/1998)1 f
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"Estabelecimento Industrial é o que industrializa produtos sujeitos à incidência do
imposto, ou seja, aquele que executa operações definidas na legislação do IPI como de
industrialização (transformação, beneficiamento, montagem, acondicionamento/rçcon-
dicionamento e renovação/recondicionamento) e da qual resulte um produto tributado,
ainda que de alíquota zero, ou isento, Tempor base legal o artigo 3° da Lei n° 4.502, de
1964, alt2rado pelo artigo 12 do DL n034/66, que tem o seguinte texto: 'Considera-se
estabelecimento industrial todo aquele que industrializar produtos sujeitos ao
imposto '(art. 8'.
As expressões 'fábrica' e 'fabricante' são equivalentes a 'estabelecimento industrial',
como definido acima (art. 487-IJ).

Se o produto por ele industrializado corresponde uma alíquota positiva (diferente de
zero) estará ele obrigado a destacar o imposto na nota fiscal emitida, observando as
demais obrigações concernentes à escrituração fiscal e ao recolhimento do imposto,
assumindo o real papel de contribuinte - sujeito passivo de obrigação principal, salvo
se optantepela inscrição no Simples (art. 20-1.23-IJ e 107). Se o produto
industrializado estiver sujeito à alíquota zero, oufor isento, embora não haja imposto a
ser destacado nem recolhido, ele estará obrigado a emitir nota fiscal e proceder às
demais obrigações relativas à escrituraçãofiscal prevista no Ripi,.pois está definido
como sujeito passivo de obrigações acessórias (art. 21). Contrario sensu. chega-se à
conclusão de não ser estabelecimento industrial, para fins do IPI. aquele que elabora
produtos classificados na Tipi como NT (não-tributados), bem assim os resultantes de
operações excluídas do conceito de industrializaçãopelo artigo 5° do RIPI.

'Mesmo que o estabelecimento vendedor da mercadoria promova sobre ela operações
que representem em tese processo de industrialização, tais como o beneficiamento ou o
acondicionamento, o estabelecimento não será considerado industrial se o produto final
recebe na Tipi a capitulação de não-tributado, estando a saída de talproduto, portanto,
fora do âmbito de incidência do imposto" (Decisão n° 80/2000 da 7"RF). ,

(..)
o Ripi engloba sob o título de equiparado a industrial diversos tipos de
estabelecimentos que, embora não executando operações de industrialização, exercem
atividades que os sujeitam ao pagamento do imposto e ao cumprimento de obrigações
acessórias. Assim, sempre que a operação equipara o seu executor a industrial, este se
torna contribuinte do imposto, devendo então cumprir todas as obrigaçõesprevistas no
Ripi e legislação complementar, especialmente emitir nota fiscal com destaque do
imposto, efetuando o seu recolhimento noprazo próprio.

Embora não executem operações de industrialização, por ficção legal, nas situações
previstas nas normas de equiparação, é como se os produtos sujeitos à incidência
fossem nele industrializados. "

O texto reproduzido acima traduz a essência da expressão "NT" aposta na TIPI ao lado
dos produtos excluídos do campo de incidência do IPI. qual seja: o estabelecimento que
dá saída a produtos não-tributados ("NT"), como faz a requerente, não se classifica,
nessas operações, para fins de incidência do imposto, como estabelecimento industrial
ou equiparado, ou seja, como contribuinte do imposto. E não ser um desses
estabelecimentos implica o não-reconhecimento da existência de créditos de IPI.

Cabe observar que a Instrução Normativa SRF n~ 23, de 13 de março de 1997, que
regulamenta o aproveitamento do Crédito Presumido de IPI. pelo art. 2~disc/na a~
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hipóteses de direito ao crédito, dizendo, no $ 1~inciso L que "o direito ao crédito
presumido aplica-se inclusive: I - quando o produto fabricado goze do beneficio da
alíquota zero;" silenciando quanto aos produtos Nr. o que significa, sob a
interpretação restritiva a que estão sujeitos os dispositivos legais que tratam de
beneficiosfiscais, que estesprodutos não estão abrangidos pelo beneficio em exame. Em
consonância com esse entendimento, a Secretaria da Receita Federal editou orientação,
transmitida pelo Boletim Central n°. 147, de 04/08/1998, da SRF, com o título
PERGUNTAS E RESPOSTAS SOBRE CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI (Perguntão),
onde a questão n~ 13 esclarece que a empresa que exporteprodutos NT deve excluir da
receita de exportação o valor referente a esses produtos porque estãofora do campo de
incidência do IPI e não geram direito ao crédito.

Conseqüentemente, não encontrando guarida na legislaçãopertinente o aproveitamento
de crédito do IPI nas operações que envolvam produtos "NT", resta impraticável a
obtenção do ressarcimento do créditopresumido de IPI decorrente da aquisição de MP,
PI eME neles empregados, de que trata a Lei n° 9.363, de 13 de dezembro de 1996.

Sobre o argumento de que o Conselho de Contribuintes já reconheceu o direito ao
beneficio fiscal em tela, cumpre esclarecer que, embora de inestimável valor comofonte
de consulta, tais decisões não constituem normas complementares da legislação
tributária, porquanto não existe lei que lhes confira efetividade de caráter normativo
(Parecer Normativo CST n° 390/71).

Prosseguindo em sua defesa, a contribuinte afirma que a autoridade administrativa não
poderia se abster de promover o exame integral do pleito, inclusive dos valores a
ressarcir, conformefi. 10. Não lhe cabe razão: se o entendimento é de que a legislação
não dá amparo à pleiteante, não há porque se conferir os valores referentes às
exportações efetuadas, receita operacional bruta, etc., já que esses não interferem na
formação do juízo da autoridadejulgadora.

Sobre o pleito de que os valores dos créditos presumidos devem ser atualizados
monetariamente quando do seu deferimento, mencione-se aqui, apenas a título de
argumentação, que o artigo 66 da Lei n° 8.383/1991, com a redação dadapelo artigo 58
da Lei n° 9.069/1995, dispôs acerca do tratamento a ser dado aospagamentos indevidos
ou a maior de tributos e contribuiçõesfederais:

"Art. 66 - Nos casos de pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições
federais, inclusive previdenciárias, e receitaspatrimoniais, mesmo quando resultante de
reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o contribuinte
poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância
correspondente aperíodo subseqüente.

(. ...)
$2°Éfacultado ao contribuinte optarpelo pedido de restituição.

$ 3"A compensação ou restituição será efetuadapelo valor do imposto ou contribuição
corrigido monetariamente com base na variação da UFIR.
(. ..) "

Verifica-se que o citado artigo reporta-se especificamente à aplicação de correção
monetária para compensação ou restituição de imposto ou contribuição, não
alcançando a atualização monetária de valores objeto de ressarcimento. Ao citar a Lei
n° 8.383/91, o Parecer AGU 01/1996 tratou da mesma matéria, disciplinando70Çã~
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de procedimento idêntico para período diverso. Isso pode ser confirmado através de
trechos do parecer, quando se lê que "É devida correção monetária de repetição de
quantia indevidamente recolhida ou cobrada a título de tributo ". E em seguida:
"Disposições legais anteriores à Lei n° 8.383/91 e princípios superiores do Direito
brasileiro autorizam a conclusão no sentido de ser devida a correção na hipótese em
exame ".Mais ainda: "o fato de a Administração reconhecer a propriedade da
incidência da correção monetária no pagamento da repetição de indébito fiscal, no
período anterior à Lei 8.383/91, em virtude da conexão do .artigo 165 do CTN, que
prescreve a restituição total ou parcial do tributo, com o artigo 108 do mesmo Código,
que determina a utilização sucessiva da analogia e da equidade ... ". E mais uma vez, há
que se falar em "pagamento ", pois o citado artigo 165 do CTN reza que "O sujeito
passivo tem direito, independentemente de prévio protesto, à restituição total ou parcial
do tributo,. seja qual for a modalidade do seu pagamento ... ". Como se vê, não resta
dúvida de que o Parecer AGU n° 01/96 refere-se à repetição de indébito tributário, não
podendo o agente administrativo estender seu entendimento para as situações de
ressarcimento de incentivos fiscais, por expressa falta de base legal. "

É o relatório. \ li
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR
GUSTAVO KELLY ALENCAR

(VENCIDO QUANTO À TAXA SELIC)
Conheço do recurso por tempestivo.

Entendo-assistir alguma razão à recorrente. Senão vejamos.

Assim estão redigidos os arts. IQ e 2Q da Lei nQ 9.363/96, que dispõem sobre a
instituição de crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, para ressarcimento
do valor do PIS/Pasep e da Cofins:

"Art. l' A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a
crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das
contribuições de que tratam as Leis Complementares n" 7. de 7 de setembro de I970,.Ji.
de 3 de dezembro .de 1970. e 70, de 30 de dezembro de 1991. incidentes sobre as
respectivas aquisições, no mercado interno, de matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem, para utilização no processo produtivo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a
empresa comercial exportadora com ofim específico de exportação para o exterior.

Art. 2º A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação,
sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à
relação entre a receita de exportação e a receita operacional bruta do produtor
exportador.

f I" O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 5,37% sobre a base
de cálculo definida neste artigo.

f 2" No caso de empresa com mais de um estabelecimento produtor exportador, a
apuração do crédito presumido poderá ser centralizada na matriz,

f 3" O crédito presumido, apurado na forma do parágrafo anterior, poderá ser
transferido para qualquer estabelecimento da empresa para efeito de compensação com
o Imposto sobre Produtos Industrializados, observadas as normas expedidas pela
Secretaria da Receita Federal.

f 4" A empresa comercial exportadora que, no prazo de 180 dias, contado da data da
emissão da nota fiscal de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a
exportação dos produtos para o exterior, fica obrigada ao pagamento das contribuições
para o PIS/PASEP e COFINS relativamente aos produtos adquiridos e não exportados,
bem assim de valor correspondente ao do crédito presumido atribuído à empresa
produtora vendedora.

f 5" Na hipótese do parágrafo anterior, o valor a ser pago, correspondente ao crédito
presumido, será determinado mediante a aplicação do percentual de 5,37% sobre
sessenta por cento do preço de aquisição dos produtos adquiridos e não exportados.

f 6" Se a empresa comercial exportadora revender, no mercado interno, os produtos
adquiridos para exportação, sobre o valor de revenda serão devidas as contribuições
para o PIS/PASEP e COFINS, sem prejuízo do disposto no f 4".
f 7" O pagamento dos valores referidos nos f f 4" e 5" deverá ser efetuado até o décimo
dia subseqüente ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivaÃ-' d~~
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exportação, acrescido de multa de mora e de juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para titulas federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao da emissão da
nota fiscal de venda dos produtos para a empresa comercial exportadora até o último
dia do mês anterior ao dopagamento e de um por cento no mês do pagamento. " (grifos
nossos)'

Observa-se da leitura dos dispositivos legais acima transcritos, especificamente
nos trechos grifados, que o legislador tributário concedeu à empresa produtora e exportadora de
mercadorias nacionais incentivo fiscal meramente denominado "Crédito Presumido do Imposto
sobre Produtos Industrializados", calculado à razão de 5,37% sobre o valor total das aquisições
por ela efetuadas de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, nada
ressalvando quanto à incidência do IPI sobre o produto exportado - o que nem poderia fazer, à
luz da regra de não-incidência do mencionado Imposto sobre Produtos Industrializados
destinados ao exterior, consagrada no inciso III do g 32 do art. 153 da Constituição Federal.

Qualquer outro entendimento daquelas normas que escape à sua interpretação
literal deve ser prontamente afastado do ordenamento jurídico, a exemplo da pretensão do Fisco
de apenas reconhecer a possibilidade do mencionado creditamento aos exportadores de produtos
que, eventualmente vendidos no mercado interno, seriam tributados pelo IPI.

Ora, a regra é clara: onde o legislador não excepcionou, não pode fazê-lo o
intérprete. Nesse diapasão, portarias, pareceres, instruções normativas e outros atos
administrativos não podem criar restrições ao aproveitamento do beneficio financeiro criado por
lei.

Por outro lado, no que se refere às aquisições de insumos que não entram em
contato fisico com o produto a ser exportado, faço minhas as palavras do 11.mo Conselheiro Jorge
Freire em seu voto proferido nos autos do Recurso Voluntário n2 125.667, verbis:

"Sem embargo, tenhopara mim que sópodem dar margem a ressarcimento dePIS e de
COFINS, a título de crédito presumido de IPI, aquelas mercadorias que, consoante o
entendimento previsto na legislação do IPI, possam enquadrar-se no conceito de
matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem,

E, de acordo com a legislação do IPI, tais insumos são aqueles que dão margem ao que
veio a chamar-se de créditos básicos, ou seja aqueles que geram o direito subjetivo do
contribuinte de creditar-se de forma a moldar-se nos preceitos constitucionais da não-
cumulatividade do IPI. Nesse passo, concluo que o beneficio só existirá em relação às
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem que geram direito
ao crédito,pois é isto que dispõe a norma a ser aplicada subsidiariamente,

Estatui o art, 25 da Lei n° 4.502/64, reproduzido no art. 82, inciso I, do RIPI/82 que:

"Art. 82 - 0(> estabelecimentos industriais, e os que lhes são equiparados,
poderão creditar-se:

I - do imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem, adquiridos para emprego na industrialização de produtos tributados,
exceto de alíquota zero e os isentos, incluindo-se, entre as matérias primas ~
produtos intermediários, aqueles que, embora não se integrando ao nov ,
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produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se
compreendidos entre os bens do ativo permanente. (grijei).

É assente na jurisprudência do Segundo Conselho de Contribuintes que para dar
margem ao creditamento é necessário que os insumos sejam consumidos noprocesso de
industrialização ou sofram desgaste em função de ação exercida diretamente sobre o
produto {mfabricação. Nesse sentido, a ementa! a seguir transcrita:

"CRÉDITO DO IMPOSTO MATÉRIAS PRIMAS, PRODUTOS
INTERMEDIARIOS E MATERIAL DE EMBALAGEM - Para aproveitamento do
crédito, os bens devem ser consumidos no processo de insdustrialização ou sofrer
desgaste, dano ou perda de propriedades físicas ou químicas em função de ação
diretamente exercida sobre o produto em fabricação ou vice-versa e, ainda, não
estarem compreendidos entre os bens do ativo permanente ... "(sublinhei).

Desta forma, para que determinado insumopossa servir de base ao cálculo do litigado
beneficio fiscal, deve ficar provado à exaustão, e este ônus é de quem pede, que
efetivamente o insumofoi utilizado noprocesso produtivo em ação exercida diretamente
sobre o produto emfabricação, desde que nesse processo sofra perda ou modificação de
suas propriedades fisicas e/ou químicas.

Por seu turno, o Parecer Normativo' SRF/CST 65/79, aclarando o alcance da norma
insculpida no art. 25 da Lei n£ 4.502/64, asseverou que os produtos intermediários e as
matérias-prima que não integrem o produto final mas que sofram, em função da ação
exercida diretamente sobre o produto em fabricação, alterações tais como desgaste, o
dano ou perda de propriedades fisicas ou quimicas, também dará margem ao
creditamento. A contrário senso, de acordo com a legislação de regência do IPL a qual
devemos buscar elementos subsidiáriospara definir o alcance dos termos matéria-prima,
produto intermediário e material de embalagem, consoante a norma de regência do
beneficio pleiteado nestes autos, qualquer insumo utilizado no processo produtivo que
não atenda tais requisitos não darão margem ao creditamento do IPL e,por conseguinte,
nãopoderão ser utilizados no cômputo do beneficio da Lei n£ 9.363/96.

Dessarte, só podem ser admitidos como insumos a integrarem o cálculo do beneficio
aqueles que entram em contato direto doproduto a ser industrializado e,posteriormente,
exportado, constante da tabela anexa pela recorrente à jl. 35. Os demais, energia
elétrica, óleo diesel, insumos sem contato direto,frete ferroviário e outros, não compõem
o valor da base em que se assenta o incentivojlscal em análise...

DA CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDITOS

A questão já é bastante conhecida deste Colegiado, especialmente desta Câmara,
que tem adotado o entendimento do Conselheiro Antonio Carlos Bueno Ribeiro, muito bem
expresso através da ementa a seguir transcrita:

"IPL RESSARCIMENTO. CORREÇÃOMONErA.RIA.

Aplica-se à atualização dos ressarcimentos de créditos incentivados de IPI, por analogia
ao disposto no 3 3° do art. 66 da Lei 8.383/91, até a data da derrogação desse
dispositivo pelo 34°do art. 39 da Lei 9.250, de 26.12.1995.

_____ TAXA__ SE_'LIC.~ j/
IAc. n" 201-65.182.
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Em sendo a média mensal dosjuros pagos pela União na captação de recursos dejuros
e, assim, imprestável como indice de correção monetária, já que informados por
pressupostos econômicos distintos, constituindo umplus que exigiria expressa dispoeição
legal para sua adoção no ressarcimento de créditos incentivados. Recurso provido em
parte. "

É entendimento pacífico nesta Câmara, pois, que até o advento da Lei n~ 9.250/95,
ou até o exercício de 1995, inclusive, não obstante a inexistência de expressa disposição legal
neste sentido, os créditos incentivados de IPI deveriam ser corrigidos monetariamente pelos
mesmos Índices até então utilizados pela Fazenda Nacional para atualização de seus créditos
tributários. Tal direito, como visto, foi reconhecido por aplicação analógica do disposto no S 3~
do art. 66 da Lei n~ 8.383/91.

Todavia, com a (pretensa) desindexação da economia, realizada pelo Plano Real, e
com o advento da citada Lei n~ 9.250/95, que acabou com a correção monetária dos créditos dos
contribuintes contra a Fazenda Nacional, havidos em decorrência do pagamento indevido de
tributos, prevaleceu o entendimento de que a partir de então não haveria mais direito à
atualização monetária, e de que não se poderia aplicar a taxa Selic para tal fim, pois teria a
mesma natureza jurídica de taxa de juros, o que impediria sua aplicação como Índice de correção
monetária.

Tal entendimento, com a devida vênia dos ilustres Conselheiros que o adotam,
penso merecer uma maior reflexão. Tal necessidade, decorre, ao meu ver, de um equívoco no
exame da natureza jurídica da denominada taxa Selic. Isto porque, conforme argutamente
percebeu o ilustre Ministro Domingos FranciuIli Netto, do Superior Tribunal de Justiça, no
melhor e mais aprofundado estudo j á publicado sobre a matéria2, a referida taxa se destina
também a afastar os efeitos da inflação, tal qual reconhecido pelo próprio Banco Central do
Brasil:

11

pela

"Entre os objetivos da taxa Selic encarta-se o de neutralizar os efeitos da inflação. A
correção monetária, ainda que aplicada deforma senão disfarçada, no mínimo obscura,
é mera cláusula de readaptação do valor da moeda corroida pelos efeitos da inflação. O
índice que procura reajustar esse valor imiscui-se no principal e passa, uma vez feita a
operação, a exteriorizar novo valor. Isso quer dizer que o índice corretivo não é um plus,
como, por exemplo, ocorre com os juros, que são adicionais, adventícíos, adjacentes ao
principal, com o qual não se confundem.

Sabe-se, segundo a mesma consulta, que a 'a taxa Selic reflete, basicamente, as
condições instântaneas de liquidez no mercado monetário (oferta versus demanda por
recursos financeiros). Finalmente, ressalte-se que a taxa Selic acumulada para
determinado período de tempo correlaciona-se positivamente com a taxa de inflação
acumulada ex post, embora a sua fórmula de cálculo não contemple a participação
expressa de índices depreços '.

A correlação entre a taxa Selic e a correção monetária, na hipótese supra, é admitida
pelo próprio Banco Central. "

Por outro lado, cumpre salientar, a utilização da taxa Selic para fins tributários
Fazenda Nacional, em que pese esta sua natureza híbrida - juros de mora e correção~

2 In,DaInconstitucionalidadeda TaxaSelieparafins tributários,RT 33-59. ..f
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monetária -, e o fato de a correção monetária ter sido extinta pela Lei n2 9.249/95, por seu art.
36, lI, se dá exclusivamente a título de juros de mora (art. 61, 9 32, da Lei n2 9.430/96).

Ou seja, o fato de a atualização monetária ter sido expressamente banida de nosso
ordenamento não impediu o Governo Federal de, por via transversa, garantir o valor real de seus
créditos tributários através da utilização de uma taxa de juros que traz em si embutido e
escamoteado índice de correção monetária.

Ora, diante de tais considerações, por imposição dos princípios constitucionais da
isonomia e da moralidade, nada mais justo que ao contribuinte titular de crédito incentivado de
IPI, a quem, antes desta pseudo extinção da correção monetária, se garantia, por aplicação
analógica do art. 66, 9 32, da Lei n2 8.383/91, conforme autorizado pelo art. 108, I, do Código
Tributário Nacional, direito à correção monetária - note-se, por oportuno, que jamais existiu
disposição expressa neste sentido com relação aos créditos incentivados sob exame -, se garanta
agora direito à aplicação da denominada taxa Selic sobre seu crédito, também por aplicação
analógica de dispositivo da legislação tributária, desta feita o art. 39, 9 42, da Lei n2 9.250/95 -
que determina a incidência da mencionada taxa sobre indébitos tributários a partir do pagamento
indevido -, crédito este que em caso contrário restará grandemente minorado pelos efeitos de
uma inflação enfraquecida, mas ainda sabidamente danosa e que continua a corroer o valor da
moeda.

Tal convicção resta ainda mais arraigada quando se percebe que a incidência de
juros sobre indébitos tributários a partir do pagamento indevido nasceu, dê-se destaque,
exatamente com o advento do citado art. 39, 9 42, da Lei n2 9.250/95, pois, antes disso, a
incidência dos mesmos, segundo o parágrafo único do art. 167 do Código Tributário Nacional só
ocorria "a partir do trânsito em julgado da decisão definitiva" que determinasse a sua restituição,
sendo, inclusive, este o teor do enunciado nO 188 da Súmula da Jurisprudência do Superior
Tribunal de Justiça. Percebe-se, assim, fato raro, que o Governo Federal, neste particular, foi
extremamente isonômico, pois adotou a mesma sistemática para os créditos fazendários e os dos
contribuintes, quando decorrentes do pagamento indevido de tributos. .

Deste modo, pelo exposto, dou parcial provimento ao recurso da contribuinte para
reconhecer o direito ao ressarcimento pleiteado, nos termos da exposição supra, determinando a
atualização. monetária de seus créditos incentivados de IPI segundo e por aplicação analógica do
disposto no art. 66, 9 32, da Lei n2 8.383/91, obserVados os mesmos índices utilizados pela
Fazenda Nacional para atualização de seus créditos tributários, até a sua revogação pelo art. 39, 9
42, da Lei n2 9.250/95, quando a partir de então deverão incidir juros calculados pela taxa Selic,
segundo e por aplicação analógica do disposto neste último dispositivo legal.

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2004.

TAVOKE ~ENCAR J
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MARCELO MARCONDES MEYER-KOZLOWSKl
(DESIGNADO QUANTO À TAXA SELIC)

Entendo-não assistir razão à recorrente quanto à taxa Selic. Senão vejamos.

Entendo ser impossível a atualização do valor postulado mediante a aplicação da
variação da taxa Selic, dada a ausência de previsão legal. Sua concessão representaria, isto sim,
verdadeira violação ao princípio da legalidade administrativa, segundo o qual à Administração
somente é dado fazer o que a lei determina.

Por estas razões, nego provimento ao recurso nesta parte.

Sala das Sessões, em 03 de dezembro de 2004.

~~
RC LO MARCONDES MEYE A'
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